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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo 'o.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, na qualidade de ôrgão geÍenciador, com sede na
Praça Monsenhor José l\íoreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe,,inscrito no CNPJ sob o No

í3.111.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CELIO LEMOS BEZERRA,
brasileiro, portador do RG n" 1.072.5ô0 - SSP/SE e do CPF n" 585.430.585-20, residente e domiciliado na
Rua José Medeiros, no 42, baiío centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado
CONTRATANTE e, do outro lado, empresa D.C LOCAçAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 07.390.317/0001-20. com sede na Rua lvlarechal Horta Barbosa, no10B, Bairro
Grageru, CEP 49.025-460, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato rêpresentada por
DANIELLA BARBOSA DE CASTRO I\íONTE, portador do CPF n" 021.879.325-16 e do RG no 3.174.173-8
SSP/SE, doravante denominada GONTRATADA, em Íazáo do resultado do PREGÃO PRESENCIAL No

013/2019, e conforme determrnaçôes contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, regente a nivel nacional
de licitaçôes e contratos dos entes da administraÇão pública, e que rege também este, ajustam e celebram
entÍe si, o presente contrato administrativo de prestação de serviços, diante das clausula abaixo
pactuadas:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (art.55, inciso I, da Lêi n'8.666/93).

CONTRATO NOO45/2019 - PREF

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO QUE ENTRE SI FIRMAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE
E A EMPRESA D.C LOCAçÃO DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

Os serviços serão executados pelos pregos constantes na proposta da Contratada, perfazendo o presente
Contrato um valor global estimado de R$ 66.504,00 (Sessenta e seis mil quinhentos e quatro Íeais).

Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentaçâo das notas
fiscais/faturas atestando a execução do servigo objeto do Contrato;
- Os pagamentos serão efetuados mênsalmente ao contratado, no valor correspondente a prestação do
sêrviço, contrâ apresentaÇão dos seguintes documentos:
- Ordem(ns) de serviÇo expedida pela Autoridade Competente;
- Nota(s) Fiscal(is) correspondente aos serviços executados, atestada(s) e liquidada(s),
- Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do Trabalho e ao
FGTS:

pneÉe rruRe úúnrCrpÀi oÉ nÊôêõli§"i;neç[úõnSeuson losÉ üõnÊ-ú-ôõÉ sÀú1ãúÃ]0ô CENTRO CNPJ
13 1 1 1 679/0001-38, NEÔPOLTS - SERGIPE - CEP 49.980-000
FONEi (079) 3344-2914 - E-MAIL. licita.neooolis(ôhotmail com

Constitui objeto destê contrato a ContrâtaÉo de empresa do ramo pertinentê em locação e menutenÇão
de maquinas copiadoras multifuncional digital e scanner para atender as necessidades das secretarias e
departamentos vinculados a Prefeitura Municipal de Neópolis, por um periodo dê 12 (doze) meses, em
total obediência ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com a proposta do Contratado, que
passa a Íazer parte integrante deste instrumento, dê âcordo com o art. 55, Xl da Lêi n' 8.666/93,
independentemente de suas transcriÇôes.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGTME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso [. da Lei n.8.666/93).

O(s) serviço(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada POR
PREÇO MENSAL, no local e nas condiçôes estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando
à perÍeita consecuÇâo do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO {Art, 55. iNCiSO III, dA LEi
n" 8.666/93).



ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA IJ NID OUANT
VALOR EM R§

V. TOTAL
í2 MESES

01

LOCAÇÃO DE MAQUINA IMPRESSOURÂ,
MULTIFUNCIONAIS LASER, VELOCIDADE
MINIMA DE 45 PAGINAS POR MINUTO
WIRELESS SCANNER. PLACA DE REDE E
DUPLEX AUTOMÁTICO COI/I FRANQUIA DE
5 OOO IIUPRESSOES IUENSAIS POR
IIIAQUINAS, RECARGA DE TONER, TROCA
DE CARTUCHO E MANUTENÇAO POR
CONTA DA CONTRATADA.

BROTHER UNID 11 410,00 4.510,00 54.120,00

02

LOCAÇÃO DE IUAQUINA TIPO SCANúER DE
MESA COM VELOCIDADE DE 25 PAGINAS
POR MINUTO, DIGITALIZAÇÂO DUPLEX
(FRENTE E VERSO) AUTOIVATICO,
ALIMENTADOR AUTOMATICO DE
DOCUMENTO PARA 30 FOLHAS.
MANUTENÇAO POR CONTA DA
CONTRATADA,

CANON UN'O a4 258,00 1.032,00 12 384 00

VALOR GLOBAL MENSAL R$ 5.542,00

VALOR GLOBAL'I2 MESES R$ 66.504,00
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-Os documentos de cobrânça relacionados acima deverão ser apresentados no ende Praç"
Monsenhor José Moreno de Santana, 10ô, centro, Neópolis - Sergipe - CEP: 49.980-000, dos quais após
atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor
Financêiro para fins de liquidação da despesa e inclusáo na lista classificatória de credores;
- O pagamento das obrigaÇôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas êxigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei n" 4.320/'1964, art. 5"
e 7", § 2", lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.
- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação dê obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
- Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
- Não haverá reajuste de preÇos durante o período contratado.
- Nestes preços estão incluÍdos todas as despêsas que, direta ou indirêtamente, decorram da execução
deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
admanistração, tributos, emolumentos e contrabuiçÕes de qualquer natureza.
- Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

CONTRATADA apresente a documentaÇão hábil para liberaÇão dos seus créditos, o Contrato será
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, Íicando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o
direito ao recebimento do pagamento dos serviços êfetivamente prestados e atestados.
- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido, de
alguma Íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçáo flnanceira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicaçáo da seguintê fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
l= indice de compensaÇão financeiÍa = 0,00016438, assim apurado:
l=(rx) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

cLÁUsULA QUARTA ESPECIFICAçÔES Dos SERvIÇos, QUANTIDADES E PREçOS MÁXIMOS.

1.1. Descrição dos serviÇos com os preÇos máximos abaixo

CLÁUSULA QUINTA FORMA DE EXECUCÃO DOS SERVICOS ÍArt. 55. inciso , da Lei n'

)

8.666/93)

IPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA i/lONSENHOR JOSE [4ORENO DE SANTANA, 106. CENTRO CNPJ
13 1 11 679/0001-38. NEópoLts - sERGrpE - cEp 49.980-ooo
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Os serviços, objeto deste contrato, serão realizados mênsalmente, mediante solicitaÉo Oa &itÊtalte-e-
nas quantidades indicadas pela mesme, com início num prazo máximo de 48 (querenta e oito) horas,
contados a partir da ordem de serviÇos.

Parágrafo Unico - Os serviços deverá ser feito durente o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as
partes não poderâo exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por serem merâmente estimativos, considerando-se perfeitamênte realizado o objeto
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do enceÍramênto do prazo contratual, e
AdministraÇáo poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art.
65, §1o da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA íArt. 55, inciso lV, da Lei n' 8.666/93)
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. Podendo
ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, observado o interesse público
e a critério do CONTRATANTE, nos termos do inciso ll, do art. 57, da Lei n. 8.666/93.

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele flxado no Edital, com início na data de 1810712019
e encerÍamento em 1710712020, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1o, da Lei n.

8.666. de 1993.

CLAUSULA SETIMA . DOTACÀO ORCAME ARIA (art. 55, inciso V, da Lei no 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no orçamento do CONTRATANTE,
conforme classiflcaÇão orÇamentária detalhada âbaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
UO, 2OO5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
UO, 2017 _ SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO GERAL E PALNEJAMENTO
UO: 2OO7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER
UO: 2009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS URBANISIMO TRANSPORTE E TRANSITO.
AçÃO: 2OO5 - MANUT, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
AÇAO: 2043 - MANUT. DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO GERAL E PALNEJAMENTO
AÇÃo 2OO9 - MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER
AÇAO: 2032 - MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS URBANISIMO TRANSPORTE E
TRANSITO,
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 39 00.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO:'10010000/1 1'l'10000

," -:ti.ffi
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O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

i Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condiÇões
determinadas no procedimento que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades ora previstas.

> Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, dê forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualqueÍ natureza à Contratante;

! Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaÇões e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trâbalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitaÇâo com os Órgãos competentes;

- Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de Íaltas por

ela cometidas na execuÇão do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamentê ao MUNICIPIO ou a terceiros decorrêntes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou rêduzindo essa responsabilidade a

fiscalizagão ou o acompanhamento pela Contratante.

> Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessáÍios à execuçâo do Contrato.

pREFE-URA úUNtCiFnr OírueóÉO1tS PRAÇA M6NSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, CÉNTR6 cNPJ
13 1 11 679/0001-38. NEOPOLIS - SERGIPÉ - CEP 49.980-000
FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL licita.neooolis@hotmail com

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art. 55. iNCiSO VII E XIII.
da Lei n' 8.666/931.
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> Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. \- - --. ,/> Não transferir a outrem, no todo ou êm partê, o Contrato firmado com a Contratante, sem p'iévia e
expressa anuêncaa.

> Não realizar associaÇão com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisâo ou incorporaçáo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

i Executar os serviços objeto da presente lacitação, em total obediênciâ eo Edital do Pregão Presencial
n" 013/2019 e seus anexos;

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

,- Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preço pactuados,
.- Proporcionar à Contratada todas as condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n' 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas,

- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviÇos,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSU NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (A 55. inciso Vll. da Lei '8.666/93)
Pelo atraso anjustificado na execuçâo do Contrato, pela inexecuçáo total ou parc

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanÇÕes,

Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

| - Advertência;
ll - Multa na forma prevista no item V;
lll Suspensão temporária de participaÍ de licitaçôes e impedimento de contratar com a Administração;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇâo Pública

V - A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da

adjudicação e, no casc de atraso náo justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia,

so-bre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impêdirá, a critério da Prefeitura Municipal de

Neópotis/FUNDO, a aplicaÇão das demais sanÇões a que se refere o art. 87 da lei no 8.666/93, podendo a
multâ ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipâl de Neópolis, ou cobradâ

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.
Vl - suspensáo temporária de participar êm licitação e impedimênto de contratar com â Administração do

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Vll - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão PÚblica.

CLÁUSULA ECIMA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso Vlll, da Lei n' 8.666/93).
da cláusula anterior,
erados nos incisos I a

ial do ob.ieto pactuado,
previstas no art. 87 da

A inexeeução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes

ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enum

Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei

supralitada, sem que tenha havido culpa da ContÍatada, será esta ressercida dos pre.iuízos, regularmente

comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo diplome legal'

CLÁUSULA DECI MA PRIMEIRA - DOS DIREITOS OO coNTRATANTE NO CASO DE RESCI íArt.
55, inc iso lX, da Lei n' 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o
Contratante de edotar, no que couberem, as medidas previstas

Contratado reconhece, de logo, o direito da

no artigo 80 da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉC IMA SEGUNDA - DA LEGISLA cÀo APLrcÁvELA EXECUCÃO DO CONTRATO E

OS S OMISSOS íart. 55, inciso l. da Lei n" 8.666/93).

O presenle Contrato fundamenta-se

| - nos termos da licitação que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou,

pnerrÍuna úuúrcrpAL DÉ NEôÉóLtS ennçÀÚoruseuxoR JoSÉ IVIORENO DE SANTANA, 106. C

13 1 1 1 .ô79/0001-38. NEÓPoLls - SERGIPE - cEP 49 980-000

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neooolis@hotmail.com
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§
- nãô contrariem o interesse público

ll - nas demais determinações da Lei 8.ô66/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos ê nas disposiçÕes do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiâo, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS LTERACÔES íArt. 65. Lei n' 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n"

8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1' - O Conkatado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ê

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei n'8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato,

§2o - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo, salvo
as supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", ll da
lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA OUARTA . DO ACOMPANHAM ENTO E DA FISCALIZACÂO (Art. 67. Lei n'
8.666/93).
Nà Íorma do que dispoe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, ficam sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento, juntamente com FABIO AMORIM DO CARMO a fiscalizaÇão

dos referidos serviÇos, o qual designará servidor responsável pela fiscalizaçáo, para acompanhar e
fiscalizar execuÇão do presente Contrato.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuiÇões, verificar a conformidade dâ execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a
qualidade desejada,

§2" - A ação da fiscalizaÇão não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA UINTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei n" 8.666/931
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, l, a e b da Lei no. 8.666/93

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS REAJUSTES DE PRECOS
Os preços dos serviços, obleto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência contÍatual. No
caso de haver prorrogaçáo do Contrato, os preÇos poderão ser reajustados, de acordo com Índices oflciais
autorizados pelo órgáo regulador;

Se durante o periodo contratual ocorrer aumento de preços no ob.ieto dos serviços a serem contratados,
em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o

equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovaçáo sêr feita pela apresentaçáo ao
CONTRATANTE, por parte da CONTRADAD A, da Íazáo que autorizou o referido aumentoi

A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS SUBCO TRATACOES

E vedada a Subcontrataçáo total do objeto do contrato, bem como dos serviços principais, ou seja, os

considerados para efeito de atestaçáo da capacidade técnico-operacional ê técnico profissional como

relevantesi

É permitida a subcontratação em ate 50% do total dos ServiÇos objeto da presente licitação;

ÉnÉFÉirúnn úuuiciÉÀL óE úÉõpotÉ pnaçÀ rvrõii§erlnon-.ró-sÉÍoRú'ro DE SANTANA. 106. CENTRO CNPJ

13.1 1'1 679/0001-38, NEÔPOLIS - SERGIPE - CEP 49.980-000
FONE (079) 3344-2914 ' E-l\rAlL Icita.Be ooolis@ho il corn
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A subcontrataçáo de que trata este item não exclui a responsabilidade do contratado pe
licitantê quanto à qualidade técnica do serviço prestado;

ta, a 9rgâo

A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, com parecer técnico da
fiscalizaçáo, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualiíicação técnica
necessários para a exec,Jção dos serviÇos

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo Art. 55. §2'. Lêi no. 8.666/93)

Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimir questÕes oriundas do presente contrato,
renunclando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assam, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Neópolis/SE, 18 de Julho de2019.

CELIO L EZERRA
CONTRATANTE

o.c LocAç
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CONTRATADA
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